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LEI MUNICIPAL N° 3281 DE 15 DE JULHO DE 2014.


AUTORIZA O USO DO GINÁSIO DE ESPORTES PLÁCIDO CUNDA DOS SANTOS E RESPECTIVO TERRENO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


                                 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

       Art. 1°.	Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o uso do Ginásio Municipal de Esportes Plácido Cunda dos Santos, e respectivo terreno, de forma gratuita, nos dias 28, 29, 30 e 31 de Agosto e 23, 24, 25 e 26 de Outubro do ano de 2014, para a religião “Testemunhas de Jeová”, com a finalidade de realizar ato religioso.

      Art. 2º.	A permissionária na utilização do bem, se responsabilizará por qualquer dano ao Ginásio de Esportes, como também deverá obter todos os alvarás respectivos para a realização dos eventos.

      Art. 3°.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                      




                                                              Marcelo Luiz Schreinert,
                                                              Prefeito Municipal.
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